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PRIMEIRO TERMO DE ADITTVO AO CONTRATO N9 OOI.I2.O2.2O2S

e cÂuene MUNICIPAL »E vÁnzne ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Rua losé Alves Bezerra ne 585, Bairro Riachinho, VÁRZEA ALEGRE, inscrita no CNPI sob o No

06.7 48.214 /OOO1-27, neste ato representado(a) pelo(a) Presidente da Câmara Municipal de Várzea

Alegre o(a) Sr(aJ. MENÉSLA SIMIÂO LEONARDO, doravante denominada de CONTRATANTE e do outro

lado, a empresa tosÉ MAURICÉLIo DE SOUSA LIMA JUNIOR, inscrita no cNPl n' 32.43 3.548/0001- 11,

com sede Sítio Varas, SN, Várzea Alegre/CE, doravante denominado de CONTRATADO, resolvem celebrar

o presente Termo de Aditivo em conformidade com a Lei Federal Na. 14.133/2021.

CúUSULA PRIMEIRÁ - DO FUNDAMEI{TO LEGAI,

1.1, Presente termo aditivo fundamenta-se na cláusula terceira, do contrato supramencionado,
proveniente da Dispensa de Licitação n' 2025.02.03.1, que teve como objeto a contratação para o

fornecimento de serviços de locação de 01 (uma) motocicleta com condutor, para atender as

necessidades através de motofreüsta, iunto à Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, de acordo com o

art. 107 da Lei Federal N".14.133/2021.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1. Constitui obieto deste termo de aditivo a PRORROGACÃO do prazo de vigência contratual até 12 de

fevereiro de 2027.

CúUSULA TERCEIRÂ - DA 

'USTIFICATIVA3,1, A presente alteração/prorrogação de prazo é uma prerrogativa da Administração pública, que

poderá uüliá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbüo, no caso em tela. Conforme reza o texto
do art. 107 da Lei Federal Nc 74.733/2O21:

Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser
prorrogados sucessivamente. respeitada a vigência máxima
decenal. desde que haia oreüsão em edital e que a autoridade
competente ateste que as condicões e os preços permanecem

vantajosos para a Administracão. permitida a negociacão com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das
pêtre§.

cúusur-A eUARTA - DrsposrçôEs prrats
4.1. Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não
tenham sido expressamente modÍficadas pelo presente Termo Aditivo.

4.2. E, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, assinam as partes o presente
Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurÍdicos e legais efeitos.

.VARZEA ALEGRE, CIDADE OO AMOR FRATERNO''
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Várzea Alegre - CE, 12 de fevereiro de 2026.

Presidente
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE

CONTRATANTE

cNPJ N. 32.433.548/0001-1 1

CONTRATADA
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MÁURICELIO I'E SOUSA LIMÁ IUNIOR V

TESTEMUNHAS:

1 CPF

2 CPF
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'vÁRzEA ALEGRE, cTDADE Do AMoR FRATERNo"


